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Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE BIRIGUI/SP. Processo nº 1005998-60.2021.8.26.0077 – Partes: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
GUATAMBU PARK x JOM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 1º LEILÃO: 14/04/23 às 13h30 opor-
tunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, 
seguirá sem interrupção - 2º LEILÃO: 04/05/23 às 13h30, sendo admitidos lanços a partir de 60% do valor da 
avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. 1ª data Avaliação: R$ 255.425,75 e 2ª data Lance 
Inicial: R$ 153.255,45 valores sujeitos a atualizações. Lote único de bem imóvel: UNIDADE AUTÔNOMA N°19, 
QUADRA “A”, (TERRENO) SEM BENFEITORIAS C/ 1.000 m² - Rod. Teotônio Vilela, 5.555, Bairro Guatambu, 
Cond. Guatambu Residencial Park - Birigui/SP. Matrícula nº 84.454 do C.R.I. de Birigui/SP. Venda “AD COR-
PUS” no estado em que se encontra. Pagamento a vista ou a prazo vide edital. Comissão devida a leiloeira: 
5% do valor da arrematação. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial, Obs: Gravames e demais ônus 
vide Edital. 

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064.  
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

LEILÃO DE BENS INSERVÍVEIS

A Prefeitura Municipal de Lavrinhas / SP, através do Departamento de Patrimônio torna público para 
conhecimento dos interessados , que realizará Leilão Presencial e On- Line , objetivando a alienação de bens 
inservíveis. O Leilão será dia 19/04/2023 - 11:00 Horas RUA MANOEL MACHADO, N° 118. PÁTIO DA 
SECRETARIA DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE LAVRINHAS. Visitação - Dias 17 e 18 de abril de 2023, 
das 09h00min. às 12h00min e das 14h00min. às 16h00min diretamente no Patio da Secretaria de Transporte. 
Confira os Lotes e Edital em nosso site www.darioleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
 1º LEILÃO: 08 de maio de 2023, a partir das 09h40min *. 2º LEILÃO: 10 de maio de 2023, a partir das 13h40min *. *(horário de Brasília)

ALEXANDRE TRAVASSOS, Leiloeiro Ofi cial, JUCESP nº 951, com escritório na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 4º andar, 
Edi� cio Berrini One - Brooklin Paulista - CEP: 04571-010, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
� ver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E/OU ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, ar� go 27 e parágrafos, 
autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ nº 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento 
Par� cular com efi cácia de escritura pública, alienação fi duciária de imóvel em garan� a, datado de 16/05/2017, fi rmado com o 
fi duciante VALDIR AMERICO BORATO, RG nº 9057992-SSP/SP, CPF nº 009.507.618-26, residente e domiciliado em Osasco/SP, em 
PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 918.202,53 (Novecentos e dezoito mil, duzentos 
e dois reais e cinquenta e três centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel cons� tuído por: Casa, situada na 
Avenida Thomaz Antônio Gonzaga nº 140, Osasco/SP, com área construída de 148,88m² e área total de 153,64m², melhor descrito 
na matrícula n° 84.694 do 1º Ofi cial de Registro de Imóveis de Osasco/SP. Cadastro Municipal: 23241.32.19.0092.00.000.01. 
Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante 
em primeiro leilão, fi ca desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a 
R$ 481.497,40 (Quatrocentos e oitenta e um mil, quatrocentos e noventa e sete reais e quarenta centavos - nos termos do art. 27, 
§2º da Lei 9.514/97). Se o caso, o leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em par� cipar do leilão 
de modo on-line, deverão se cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), 
e se habilitar com antecedência de 24 horas úteis do início do leilão. Em virtude da pandemia da COVID-19 o evento será 
realizado exclusivamente on line através da Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net). 
Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NA LOJA SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) 
E NO SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net). Informações:11-4950-9602 / / imoveis.sac@superbid.net (18807 - Dossiê).

Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - 4ª VARA CÍVEL DO FORO RE-
GIONAL DE ITAQUERA DA COMARCA DE SÃO PAULO. Processo nº. 0022547-86.2018.8.26.0007 – Partes: 
MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  X  ESPÓLIO DE CONSTANTINO FRANCISCO 
LOPES , MARIA DAS NEVES MUNIZ AGUIAR LOPES , CASSIANO AGUIAR LOPES E MOISES AGUIAR 
LOPES. 1º LEILÃO: 19/04/23 às 13h30 oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da 
avaliação atualizada, não havendo licitantes, seguirá sem interrupção - 2º LEILÃO: 09/05/23 às 13h00, sendo 
admitidos lanços a partir de 50% do valor da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. 1ª data 
Avaliação: R$ 47.529,64 e 2ª data Lance Inicial: R$ 23.764,82 valores sujeitos a atualizações. Lote único 
de bem imóvel: DIREITOS DE TERRENO C/ 422,87 m² sob n. “11”, da quadra “OD”, do loteamento NINHO 
VERDE – GLEBA II, PARDINHO/SP. Matrícula nº. 40.365 do 1º. O.R.I, Títulos e Documentos Civil de Pessoa 
Jurídica e Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Botucatu /SP. Venda “AD CORPUS” no 
estado em que se encontra. Pagamento a vista ou a prazo vide edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor 
da arrematação. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial, Obs: Gravames e demais ônus vide Edital. 

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064.  
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 24 de abril de 2023, a partir das 09h30min *. 2º LEILÃO: 26 de abril de 2023, a partir das 13h30min *. *(horário de Brasília)

ALEXANDRE TRAVASSOS, Leiloeiro Ofi cial, JUCESP nº 951, com escritório na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 4º andar, Edi� cio 
Berrini One - Brooklin Paulista - CEP: 04571-010, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento � ver, que 
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E/OU ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, ar� go 27 e parágrafos, autorizada 
pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Par� cular 
com Força de Escritura Pública, contrato nº 070108230000646, datado de 13/09/2011, fi rmado com o Fiduciante RENATO JUAN, 
RG nº 6.167.047-9-SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 088.562.378-90, residente e domiciliado em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO 
(data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.123.594,88 (um milhão e cento e vinte e três mil e quinhentos 
e noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel cons� tuído por: “Casa, 
situada na Rua dos Viajantes, nº 75, Vila Santa Eulalia, São Paulo/SP, com uma área de terreno de 203,70m2”, melhor descrito na 
matrícula nº 73.934 do 6° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Conforme Av.03, foi expedido pelo Conselho Municipal de 
Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo - CONPRESP, o imóvel encontra-se no perímetro da 
área envoltória de proteção do conjunto de bens tombados cons� tuído pelo Parque da Independência e pelas an� gas residências da 
Família Jafet e Ins� tuições Assistenciais e de Ensino, referente a Regulamentação de Área Envoltória, qualquer projeto ou intervenção 
no imóvel deverá ser subme� do à prévia aprovação do CONPRESP, e qualquer alteração na vegetação, especialmente arbórea, existente 
nos lotes e logradouros, bem como os projetos urbanís� cos e demais interferências � sicas a serem implantadas nos logradouros e áreas 
verdes deverão ser analisados pelo DPH e autorizados pelo CONPRESP. Cadastro Municipal: 040.034.0029-1. Imóvel ocupado. Venda em 
caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado 
o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais - nos termos 
do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Se o caso, o leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em par� cipar do 
leilão de modo on-line, deverão se cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), 
e se habilitar com antecedência de 24 horas úteis do início do leilão. Em virtude da pandemia da COVID-19 o evento será 
realizado exclusivamente on line através da Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net). 
Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NA LOJA SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) 
E NO SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net). Informações:11-4950-9602 / imoveis.sac@superbid.net (18462 – Dossiê).

Edital de Leilão Público Judicial On-line versão resumida (ART 887, § 3º - CPC) - 1ª Vara Cível do Foro 
da Comarca de Itapira/SP, FALÊNCIA DE TÊXTIL ITAPIRA LTDA, Processo nº 0002903-66.2003.8.26.0272. 
Juíza de Direito Dra. Vanessa Aparecida Bueno. Leilão Eletrônico pelo site www.lanceja.com.br.  1ª Chamada: 
24/04/23 às 13h00, venda pelo valor da avaliação; se não houver licitante será realizada a - 2ª Chamada: 
10/05/23 às 13h00, admitindo-se lances à partir de 50% do valor da avaliação atualizada; se não houver 
licitante será realizada a 3ª Chamada: 25/05/23 às 13h00, aceitos lances pela melhor oferta, nos termos do 
Art. 142, § 3º -A, III da Lei 11.101/2005 alterada pela Lei nº 14.112/2020. Lote 01 - IMÓVEL INDUSTRIAL, 
com Área total de 3.389,63 m² e área construída de 2.822,83 m², não averbada, situado no Bairro de Santa 
Cruz, perímetro urbano do Município de Itapira/SP, pertencente a Matrícula nº 1.895 e a Transcrição nº 15.059, 
localizada conforme detalha o Perito Avaliador na Rua Oswaldo Cruz, nº 188 e Rua Visconde de Ouro Preto, 
nº 151, Itapira/SP. Cadastros: nº 04.20.001.000/Contribuinte nº 000005620 e nº 04.20.050.000/Contribuinte nº 
000066888. AVALIAÇÃO ATUALIZADA DE R$ 2.689.744,79 (dois milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, 
setecentos e quarenta e quatro reais e setenta e nove centavos), janeiro/2023. LOTE 02 - IMÓVEL, possuindo 
Área total de 6.705,00 m², situado no perímetro urbano do Município de Jaguariúna/SP, conforme relato do 
perito avaliador, localizado na Rua Itália, nº 591, pertencente a Matrícula nº 3.952 do CRI de Mogi Mirim/SP, 
possuindo área construída não averbada na matrícula. Cadastro do imóvel nº 01.0004.0389.001. AVALIAÇÃO 
ATUALIZADA DE R$ 2.639.001,04 (dois milhões, seiscentos e trinta e nove mil, um real e quatro centavos), 
janeiro/2023. Ficará por conta exclusiva do Arrematante quaisquer regularizações de área, matrícula, apuração 
de área defasada, entre outras que se façam necessárias para a regularização e transferência dos imóveis. 
Venda “AD CORPUS”, no estado. Pagamento a vista ou parcelado. Comissão da leiloeira: 5% da arrematação. 
Prazo: 24 horas do encerramento do leilão. Visitação: Agendamento. Obs.: Livre de ônus e sucessão nas 
obrigações da falida. 

Demais condições, Edital na Íntegra e lances on-line www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064.  
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO – id 555/2023 – VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLI-
CAÇÃO Art. 887, §3°, CPC - EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA Leilão Eletrônico – Georgios Alexandridis 
– Leiloeiro Oficial – JUCESP 914. A MM. Juíza de Direito GLADIS NAIRA CUVERO da 02ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARUJÁ nos autos do Cumprimento de Sentença - Pro-
cesso nº 0010431-16.2017.8.26.0223, partes CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ESTORIL II contra ELIAS 
ORÁCIO JORGE - leva a público leilão o BEM IMÓVEL: Apartamento nº 24, localizado no 2º andar 
do EDIFÍCIO ESTORIL, situado à Rua Campos Salles nº 519, no Jardim São Miguel, distrito, municí-
pio e comarca do Guarujá, possuindo área útil de 129,39 metros quadrados, a área comum de 47,33 
metros quadrados, encerrando a área total construída de 176,72 metros quadrados, cabendo-lhe no 
terreno, a fração ideal de 106,25 metros quadrados, ou seja, 6,25% de todo o terreno, confrontando 
pela frente com o espaço aéreo do recuo nos fundos do edifício, pelo lado direito de quem do rema-
nescente do terreno do edifício, pertencente ao condomínio, olha para o imóvel, com o espaço aéreo 
do edifício pertencente ao condomínio e com o hall social; pelo lado esquerdo, com espaço de recuo 
lateral do edifício que divisa com a Rua Campos Sales; e nos fundos com o poço de iluminação e com 
o apartamento de final 02 do andar em que se encontra; cabendo-lhe o direito de uso de uma vaga na 
garagem coletiva do edifício, localizada no andar térreo. Matrícula do Imóvel nº 31.898, do Oficial 
de Registro de Imóveis de Guarujá/SP e cadastrado junto à Prefeitura do Município do Guarujá 
sob o nº 3-0022-013-008. ENDEREÇO: Rua Dona Vitória, nº 537, Apartamento nº 24, Condomínio 
Edifício Estoril II, Jardim São Miguel, Guarujá/SP. CEP: 11440-170. AVALIAÇÃO: R$ R$ 293.776,27 
(duzentos e noventa e três mil, setecentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos) – vá-
lido para fevereiro de 2023 com base no índice disponível no momento de elaboração deste 
edital e que será novamente atualizado na data do leilão conforme Tabela DEPRE – Tabela Prática 
para cálculo de atualização monetária dos débitos judiciais do TJ/SP. DATAS DAS PRAÇAS: 1ª 
Praça com início no dia 11 de abril de 2023, às 13h00, e com término no dia 14 de abril de 2023, 
às 13h00 – Lance mínimo na 1ª Praça R$ 293.776,27 (100% do valor da avaliação que será 
atualizado novamente pelos índices adotados pelo TJ/SP na data do praceamento) – 2ª Praça 
com início no dia 14 de abril de 2023, às 13h00, e com término no dia 09 de maio de 2023, às 
13h00 – Lance mínimo 2ª Praça R$ 146.888,13 (50% do valor da avaliação que será atualizado 
novamente pelos índices adotados pelo TJ/SP na data do praceamento). Ficam, ELIAS ORÁ-
CIO JORGE – CPF: 004.487.938-57, EDGAR FRAY MACHADO – CPF: 165.139.458-01, COLÉGIO 
CEZARIO JORGE LTDA ME – CNPJ: 02.619.454/0001-70, LUCIMAR DE LIMA TRINDADE – CPF: 
291.821.788-36, VALERIA LIMA DOS SANTOS – CPF: 147.623.458-22, IVANILDE FERREIRA DE 
SOUZA – CPF: 307.246.878-82, LUCELIA DA SILVA FERREIRA – CPF: 285.661.798-03, ADRIA-
NE LUZIA MARTULUCCI LIBERATI – CPF:130.072.448-03, AMANDA RODRIGUES FLORENCIO 
PINHEIRO – CPF: 363.793.34890, MARIA ALVES DAS NEVES – CPF: 065.461.068-17, ROSE 
MARY DA SILVA SANTOS – CPF: 059.270.428-99, LUANA NEVES CHIOVETO DA SILVA – CPF: 
328.888.588-35, DÉBORA HELENA FARIA CARVALHO – CPF: 301.411.398-03, SOLANGE PAU-
LA AGOSTINHO SANCHES – CPF: 304.035.438-86, FERNANDA DE SOUZA COELHO SILVA – 
CPF: 347.852.758-98, ROSÂNGELA MARIA DE PAULA – CPF: 093.352.678.48, ARLETE MARIA 
DE LIMA – CPF: 187.603.488-28, ADRIANA CAMPOS DOS SANTOS LOPES – CPF: 280.517.288-
40, FABIANA FRANCA DONEGATTI VERDUGO – CPF: 297.353.078-47, THIAGO APARECIDO 
DA SILVA – CPF: 383.438.818-18, ALINE APARECIDA COSTA DOS SANTOS – CPF: 384.708.178-
09, ALDRA DE CASTRO CUSTOIAS MOLINA – CPF: 111.418.878-60, EVENTUAIS OCUPANTES 
DO IMÓVEL, bem como a PREFEITURA DE GUARUJÁ/SP e EVENTUAIS INTERESSADOS, INTI-
MADOS da penhora, avaliação do imóvel, bem como das designações de expropriação supra, 
caso não sejam localizados para a intimação pessoal, sendo que a publicação deste edital supre 
eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos. Não consta dos autos 
haver recurso ou causa pendente de julgamento. A realização do leilão, a consulta do edital com-
pleto, inclusive sobre a menção de ônus e gravames, bem como para o cadastro, habilitação para 
participação do leilão, oferta de lances e acompanhamento do praceamento se dará através do site 
www.alexandridisleiloes.com.br.
Para mais informações: (11) 3241-0179 / www.alexandridisleiloes.com.br

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada 
pelo(s) comitente (s) KALLAS, torna público a oferta, em leilão ONLINE – LEILÃO DEPÓSITO 
LAPA KALLAS (REF 12) extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento decorado, com 
encerramento a partir das 11h00 do dia 14/04/2023, no portal www.lancetotal.com.br, nos termos do 
DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 e 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens serão vendidos no 
estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer responsabilidade 
quanto ao estado de conservação, devendo os interessados vistoriar os bens no momento da visi-
tação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados MEDIANTE AGENDAMENTO PRÉVIO 
enviando NOME, CPF e TELEFONE DE CONTATO através do e-mail: atendimento@lancetotal.com.
br, até o dia 11/04.  - Visitação dos bens:  12 de Abril de 2023 – Depósito Lapa -  Retirada dos bens: 
SOMENTE NO DIA 20/04 SEM OUTRA DATA PARA RETIRADA - Depósito Lapa. A venda será 
realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de ar-
rematação, que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte 
o site www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pe-
lo(s) comitente (s) LAVVI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A , torna público a oferta, em lei-
lão ONLINE –   LEILÃO LAVVI ARARÉ – CHÁCARA INGLESA (REF. 6) – extrajudicial, a venda dos 
bens móveis de apartamento decorado, com encerramento a partir das 11h00  do dia 17/04/2023, 
no portal  www.lancetotal.com.br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 
1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 
DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo 
ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer responsabilidade quanto ao estado de conservação.  Os bens 
poderão ser examinados pelos interessados sem a necessidade de AGENDAMENTO PRÉVIO Do 
dia 21 de Março ao dia 17 de Abril de 2023 das 10hs às 16hs (de segunda a sexta-feira) – Rua Araré, 
alt. N° 80 - Chácara Inglesa, São Paulo - SP, 04141-080. Retirada dos bens: Dia 26 de Abril de 2023 
das 10 às 14 horas – Rua Araré, alt. N° 80 - Chácara Inglesa, São Paulo - SP, 04141-080.  A venda 
será realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
de arrematação, que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes 
consulte o site www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pe-
lo(s) comitente (s) TEGRA INCORPORADORA , torna público a oferta, em leilão ONLINE - DEPÓSI-
TO LIMÃO - SP (REF 147) - extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento decorado, com 
encerramento a partir das 16h00 do dia 12/04/2023, no portal  www.lancetotal.com.br, nos termos do 
DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 e 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens serão vendidos no 
estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer responsabilidade 
quanto ao estado de conservação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados MEDIANTE 
AGENDAMENTO PRÉVIO enviando NOME, CPF e TELEFONE DE CONTATO através do e-mail: 
atendimento@lancetotal.com.br, até o dia 07/04. Visitação: 10/04/2023. Retirada dos bens:  Somen-
te no Dia 18 de Abril de 2023 (Terça-feira) das 10hs às 14hs - Depósito Limão. A venda será realizada 
à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arremata-
ção, que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site 
www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.

. 

LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - ON-LINE
28º LEILÃO GUARARAPES CONFECÇÕES S/A - CNPJ nº 08.402.943/0001-52

DATA: 17/04/23 às 14h00 - MATÉRIA PRIMA TÊXTIL
07 Lotes de bens móveis:(Malha, Meia Malha, Tecido Plano, Ribana, Piquet e Canelado)

LOTE 01: Aprox. 2.800 kg, LOTE 02: Aprox. 3.000 kg, LOTE 03: Aprox. 2.700 kg, LOTE 04: Aprox. 2.900 kg,
LOTE 05: Aprox. 3.100 kg, LOTE 06: Aprox. 3.200 kg e LOTE 07: Aprox. 3.300 kg.

Localização dos bens: Natal/RN, porém o arrematante poderá escolher o local de retirada 
em Natal/RN ou Guarulhos/SP, conforme Edital.

Visitação: Agendar junto ao escritório da Leiloeira. Venda no estado em que se encontram, sem garantias.
Condições de venda, relação 
completa dos bens, 
Lances on-line e infos no site: Leiloeira O�cial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

lanceja.com.br - 11 4426-5064

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

B7gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 7 A SEGUNDA-FEIRA, 10 DE AbRIl DE 2023 Economia

CONFIDENCE CORRETORA DE CÂMBIO S.A. 
CNPJ nº 04.913.129/0001-41 - NIRE 35300199979

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14.12.2022
Data, Hora, Local: 14.12.2022, às 10 horas. Sede social, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105 - 5º an-
dar - Conjuntos 51 e 52 - Edifício Berrini One - Cidade Monções - São Paulo-SP. Presença:  Totalidade do capital so-
cial. Mesa: Presidente: Ana Cristina Ramos Tena. Secretário: Christian R.T. Siter. Deliberações Aprovadas: 1. Rati-
fi car a remuneração anual global dos administradores da Corretora, para o exercício de 2022, conforme determina o 
inciso “h” do artigo 8º do Estatuto Social, no montante de até R$ 775.000,00, conforme defi nido na Reunião do Con-
selho de Administração realizada em 15.09.2022 às 10:00hs, que retifi cou a RCA realizada em 20.06.2022 às 10:00hs. 
2. A alteração do § único do artigo 8º do Estatuto Social, conforme proposto pelo Conselho de Administração, item 
“2” das deliberações aprovadas na ARCA de 15.09.22, de forma a substituir a expressão “índice de infl ação” pela ex-
pressão “IPCA – Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo. 2.1. Com a alteração supra informada, o § único do 
artigo 8º do Estatuto Social, passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 8. ... § Único. Caso, em qualquer exer-
cício social, o quórum previsto neste Artigo 8 para  xação da remuneração global anual da administração nos termos 
da alínea “h” acima não seja atingido, então a remuneração global anual da administração da Companhia e/ou das 
suas subsidiárias, conforme o caso, para referido exercício social será equivalente à remuneração global anual relati-
va ao exercício social imediatamente anterior, ajustada pelo índice de In ação IPCA (Índice Nacional de Preço ao Con-
sumidor Amplo), também, as responsabilidades dos administradores, o tempo dedicado às suas tarefas, competência, 
reputação pro ssional e o valor que será atribuído pelo mercado considerando os serviços prestados.” 3. Aprovar a: 
(i) exclusão da alínea “o”; e (ii) alteração do § 1º da alínea “s”, ambas do artigo 17 do Estatuto Social, conforme pro-
posta do Conselho de Administração constante do item “3” da ARCA de 15.09.22. 3.1 Com o ajuste mencionado aci-
ma, o artigo 17 do estatuto social, passa rá a viger com a seguinte redação: “Artigo 17. As deliberações sobre quais-
quer das matérias abaixo, em relação à Companhia e/ou às suas subsidiárias, serão tomadas por voto favorável da to-
talidade dos membros do Conselho de Administração: (a) eleição dos membros da Diretoria; (b) não obstante o dis-
posto no Artigo 20, § 5º abaixo, qualquer alteração em qualquer aspecto relevante, de qualquer política e prática de 
know your client, antilavagem de dinheiro, gerenciamento de riscos, antissuborno e práticas e políticas anticorrupção, 
exceto conforme exigido por lei aplicável ou por decisão ou regulamento emitido por autoridade governamental com-
petente; (c) quaisquer despesas de capital ou quaisquer outras responsabilidades ou obrigações relacionadas, incluin-
do aquelas relacionadas à compra ou aquisição de quaisquer ativos em valor superior a R$2.000.000,00, em uma úni-
ca operação ou diversas operações relacionadas considerando um período de 12 meses consecutivos, exceto se de ou-
tra forma previsto em Acordos de Acionistas celebrados pelos acionistas e arquivados na sede da Companhia; (d) (i) 
qualquer aquisição direta de qualquer sociedade ou negócio (incluindo, sem limitação, aquisição de novas lojas, ati-
vos relacionados às lojas ou  liais) em valor superior a R$2.000.000,00 em uma única operação ou em uma série de 
operações correlatas em um período de 12 meses consecutivos; ou (ii) qualquer investimento em qualquer entidade 
por incorporação, fusão, incorporação de ações, aquisição de ativos ou outra combinação de negócios, ou pela forma-
ção de joint venture ou outra organização de negócios, ou por meio de contribuição ao capital; (e)  celebração de qual-
quer contrato prevendo o pagamento de obrigações em valor igual ou superior a R$2.000.000,00 em uma única tran-
sação ou em uma série de transações correlatas, pelo período de 12 meses consecutivos ou término de referido con-
trato, excetuando-se nos casos de renovação contratual e/ou alteração de cláusulas contratuais de contratos já  rma-
dos que não impactem no valor do contrato; (f) exceto no curso normal dos negócios e de forma consistente com as 
práticas passadas, a venda, locação, constituição de penhor, hipoteca, ônus, gravame, transferência, cessão ou outra 
forma de alienação de qualquer ativo envolvendo valor igual ou superior a R$2.000.000,00 em uma única transação 
ou em uma série de transações correlatas considerando um período de 12 meses consecutivos; (g) quaisquer altera-
ções nas práticas, políticas ou métodos  nanceiros ou contábeis (ou mudança do período anual contábil), exceto 
quando requerido por mudança no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (COSIF), nos prin-
cípios contábeis geralmente aceitos no Brasil (GAAP) ou na legislação brasileira, conforme aplicável, ou conforme ins-
truído pelo Auditor Independente; (h) alteração no regime de apuração, ou em métodos de contabilidade  scal, entre-
ga de qualquer alteração relevante em declarações de tributos, celebrar acordo ou comprometer-se a celebrar acordo 
em relação a qualquer obrigação  scal relevante, desistência de pedir o restituição de tributos, a renúncia a qualquer 
direito de solicitar a restituição de tributos, o consentimento a qualquer prorrogação ou a renúncia a qualquer prazo 
de prescrição aplicável a qualquer ação ou procedimento  scal ou a celebração de qualquer operação com a  nalida-
de de fornecer ou criar um benefício  scal; (i) modi cação dos termos de qualquer endividamento existente ou a emis-
são ou venda de quaisquer debêntures ou quaisquer outros títulos de dívida ou criação, assunção ou garantia de qual-
quer endividamento ou obrigação, exceto no curso normal dos negócios e de forma consistente com as práticas pas-
sadas, mas em nenhum caso envolvendo montante superior a 20% de seu patrimônio de referência, em uma única 
transação ou em uma série de transações correlatas considerando um período de 12 meses consecutivos; (j) celebra-
ção, adoção, aditamento (exceto por aditamentos envolvendo aspectos técnicos e aditamentos requeridos pela legis-
lação brasileira) ou rescisão de qualquer plano de benefício ou outro contrato, arranjo, plano ou política entre a Com-
panhia e um ou mais de seus atuais ou antigos membros do Conselho de Administração ou da Diretoria, exceto para: 
(i) celebração, adoção, aditamento ou rescisão de qualquer plano de benefício ou qualquer outro acordo, contrato, pla-
no ou política entre a Companhia e um ou mais membros atuais ou antigos do Conselho de Administração ou da Di-
retoria no curso normal dos negócios e de forma consistente com as práticas passadas, e no melhor interesse a longo 
prazo da Companhia; e (ii) a revisão do plano de benefício da Companhia de acordo com a Resolução do Conselho 
Monetário Nacional nº 3.921 de 25.11.2010; (k) exceto para: (i) aumentos ou reduções de salários dos empregados e 
diretores no curso normal dos negócios de forma consistente com as práticas passadas e no melhor interesse a longo 
prazo da Companhia e de suas subsidiárias; ou (ii) conforme exigido por acordos ou dissídios coletivos de trabalho ou 
por lei aplicável, qualquer aumento a qualquer título na forma de remuneração direta ou indireta de qualquer diretor 
ou empregado, ou o pagamento ou outorga de qualquer benefício não exigido por qualquer plano de benefício; (l) 
cancelamento, compromisso ou acordo relacionados a qualquer dívida, reclamação ou litígio, ou renúncia ou libera-
ção de quaisquer direitos relacionados em montante superior a R$2.000.000,00, considerando uma única transação 
ou uma série de transações correlatas no período de 12 meses consecutivos; (m) acordo, compromisso, liberação ou 
renúncia de qualquer responsabilidade relacionada a qualquer demanda, ação, reclamação, reivindicação ou disputa 
da qual a Companhia ou suas subsidiárias sejam parte, que excedam, em uma única transação ou em uma série de 
transações correlatas considerando o período de 12 meses consecutivos, o montante de R$2.000.000,00; (n) escolha 
ou substituição da empresa que realizará a auditoria independente da Companhia; (o) descontinuação de qualquer li-
nha de negócio fora do curso normal; (p) criação ou aquisição de quaisquer compromissos acessórios; (q) prática de 
qualquer dos atos mencionados acima em qualquer das subsidiárias da Companhia; e (r) aprovação do Plano de Ne-
gócios, do Orçamento Anual e do Plano Estratégico, observado o disposto no § 1º abaixo. § 1º. Na hipótese de, por 
qualquer razão, o quórum quali cado previsto neste Artigo 17 não ser atingido em relação à aprovação do Plano de 
Negócios, do Orçamento Anual e do Plano Estratégico para determinado ano, então o Plano de Negócios, o Orçamen-
to Anual e o Plano Estratégico, conforme de nido no Acordo de Acionistas, do ano imediatamente anterior deverão 
permanecer inalterados, e cada item do Orçamento Anual deverá ser acrescido em 10%. § 2º. Qualquer matéria rela-
cionada a qualquer acordo a ser celebrado entre a Companhia e qualquer dos membros do Conselho de Administra-
ção, exceto pela matéria descrita no artigo 17(j), em relação a qual, em decorrência do disposto na legislação aplicá-
vel, o respectivo membro do Conselho de Administração estiver impedido de votar, será aprovada mediante voto fa-
vorável da maioria simples dos membros do Conselho de Administração.” 4. Aprovar, conforme proposto pelo Conse-
lho de Administração, item “4” da ARCA de 15.09.22, a reforma do artigo 20 do Estatuto Social, de forma a excluir a 
nomenclatura dos cargos de: (i) Diretor Financeiro; (ii) Diretor Operacional; (iii) Diretor de Compliance; e (iv) Diretor Ju-
rídico, sem a alteração do número de diretores mínimos e máximos e com a manutenção do número de posições. 4.1 
Com o ajuste mencionado acima, o artigo 20 do estatuto social, passará a vigorar conforme abaixo: “Artigo 20. A Di-
retoria será composta de, no mínimo, 2 até, no máximo, 8 membros, sendo 1 Diretor Presidente e até 7 diretores sem 
designação especí ca, eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato uni cado de 3 anos, e por ele desti-
tuíveis a qualquer tempo, com ou sem justa causa, sendo permitida a reeleição. § 1º. É de competência do Diretor Pre-
sidente: (a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (b) conduzir e coordenar os demais Diretores no desempenho 
de suas funções; (c) dirigir as atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia; (d) manter os mem-
bros do Conselho de Administração informados das atividades e do curso das operações da Companhia; e (e) execu-
tar outras tarefas a ele atribuídas pelo Conselho de Administração. § 2º. Os diretores sem designação especial terão 
suas atribuições de nidas em reunião de diretoria, executando as tarefas a eles designadas pelo Diretor Presidente ou 
pelo Conselho de Administração. 5. Aprovar, conforme proposto pelo Conselho de Administração, relativo ao item “5” 
da ARCA de 15.09.22, a alteração do artigo 23 do Estatuto Social para que: (i) adapte o texto do caput à reforma do 
artigo 20 mencionado no item anterior; e (ii) determine que as procurações “ad judicia” possam ser outorgadas por 
apenas um diretor. 5.1 Com a referida reforma, o artigo 23 do estatuto social, passará a viger com a seguinte reda-
ção: “Artigo 23. Observado o disposto nos parágrafos deste Artigo e em conformidade com as atribuições da diretoria 
previstas neste Estatuto Social a Companhia será validamente representada e vinculada apenas pela assinatura de: (a) 
dois Diretores em conjunto; (b) um Diretor conjuntamente com um procurador; (c) dois procuradores com poderes es-
pecí cos; ou (d) a um único Diretor ou procurador em casos “ad judicia”.  § 1º. A Companhia poderá ser representa-
da por um Diretor ou por um procurador com poderes especí cos para o desempenho dos seguintes atos: (a) receber 
quitação de valores devidos pela Companhia; (b) assinar documentos que não gerem responsabilidade ou obrigação 
para a Companhia; (c) representar a Companhia em juízo, exceto para a prática de atos que envolvam renúncia de di-
reitos; (d) realizar quaisquer atos ordinários de rotina administrativa, incluindo a representação perante os órgãos pú-
blicos, sociedades de economia mista, juntas comerciais, juízes ou tribunais da justiça do trabalho, instituto nacional 
de seguridade social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo do Serviço (FGTS) e seus respectivos bancos arrecadadores, 
bem como outros organismos de natureza similar. § 2º. O Conselho de Administração poderá autorizar a execução de 
atos especí cos que poderão vincular a Companhia por apenas um Diretor ou um procurador individualmente, ou es-
tabelecer autoridade e jurisdição para a execução de atos praticados por um único representante. § 3º. Em geral, as 
procurações deverão ser outorgadas ou revogadas por dois Diretores em conjunto e deverão ter prazo não superior a 
1 ano. § 4º. Especi camente, as procurações para  ns judiciais “ad judicia” poderão ser outorgadas por um único di-
retor e, também, da mesma forma que as procurações para atuação em processos administrativos, ter prazo superior 
a 1 ano. 6. Aprovar, conforme proposto pelo Conselho de Administração, relativo ao item “6” da ARCA de 15.09.22, a 
reforma do artigo 31 do Estatuto Social, para que, nos termos do artigo 202, § 2º, da Lei nº 6.404/76, a distribuição 
dos dividendos mínimos obrigatórios seja de 25%. 6.1 Com a alteração do percentual dos dividendos mínimos obri-
gatório, mencionado supra, o caput do artigo 31 do Estatuto Social, passará a vigorar conforme abaixo: “Artigo 31. Em 
cada exercício social, os acionistas terão direito a um dividendo mínimo obrigatório nos termos do artigo 202, § 2º, da 
Lei nº 6.404/76, ou seja, 25%. O saldo remanescente do lucro líquido do exercício deverá ser retido pela Companhia 
para investimentos nos seus negócios ou demais  nalidades estabelecidas pelos acionistas nas Assembleias Gerais. 7. 
Para efeito de arquivamento na JUCESP o Estatuto Social devidamente reformado e consolidado é apensado ao fi nal 
da presente ata. Encerramento: Nada mais. As partes admitem como válida a assinatura do presente instrumento 
em forma eletrônica, por meio da plataforma Docusign, sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz 
de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. São 
Paulo, 14.12.2022. Presidente: Ana Cristina Ramos Tena. Secretário: Christian R. T. Stier. Acionista: Travelex Do Bra-
sil Holding Financeira Ltda, neste ato representada por seus diretores Ana Cristina Ramos Tena e Christian R. T. 
Sister. JUCESP nº 109.327/23-8 em 15.03.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

TRAVELEX BANCO DE CÂMBIO S.A 
CNPJ nº 11.703.662/0001-44  - NIRE 35300377435 

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14.12.2022
Data, Hora Local: 14.12.2022, às 09:00 horas. Sede social, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105 - 5º 
andar Conjuntos 51 e 52 - Edifício Berrini One - Cidade Monções - São Paulo-SP. Presença: Totalidade do capital so-
cial. Mesa: Presidente: Ana Cristina Ramos Tena. Secretário: Christian R. T. Stier. Deliberações Aprovadas: 1. Rati-
fi car a remuneração anual global dos administradores do Banco, para o exercício de 2022, conforme determina o in-
ciso “h” do artigo 8º do Estatuto Social, no montante de até R$ 5.805.000,00, conforme defi nido na Reunião do Con-
selho de Administração realizada em 15.09.2022 às 09:00hs, que retifi cou a Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 20.06.2022 às 09:00hs. 2. A alteração do § único do artigo 8º do Estatuto Social, conforme proposto pelo 
Conselho de Administração, item “2” das deliberações aprovadas na ARCA de 15.09.22, de forma a substituir a ex-
pressão “índice de infl ação” pela expressão “IPCA – Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo. 2.1. Com a al-
teração supra informada, o § único do artigo 8º do Estatuto Social, passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
8. ...§ Único. Caso, em qualquer exercício social, o quórum previsto neste Artigo 8 para  xação da remuneração glo-
bal anual da administração nos termos da alínea “h” acima não seja atingido, então a remuneração global anual da 
administração da Companhia e/ou das suas subsidiárias, conforme o caso, para referido exercício social será equiva-
lente à remuneração global anual relativa ao exercício social imediatamente anterior, ajustada pelo índice de In ação 
IPCA (Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo), também, as responsabilidades dos administradores, o tempo 
dedicado às suas tarefas, competência, reputação pro ssional e o valor que será atribuído pelo mercado consideran-
do os serviços prestados.” 3. Aprovar a: (i) exclusão da alínea “o”; e (ii) alteração do § 1º, ambas do artigo 17 do Es-
tatuto Social, conforme proposta do Conselho de Administração constante do item “3” da ARCA de 15.09.22. 3.1. 
Com o ajuste mencionado acima, o artigo 17 do Estatuto Social, passará a viger com a seguinte redação: “Artigo 17. 
As deliberações sobre quaisquer das matérias abaixo, em relação à Companhia e/ou às suas subsidiárias, serão toma-
das por voto favorável da totalidade dos membros do Conselho de Administração: (a) eleição dos membros da Direto-
ria; (b) não obstante o disposto no Artigo 20, § 5º abaixo, qualquer alteração em qualquer aspecto relevante, de qual-
quer política e prática de know your client, antilavagem de dinheiro, gerenciamento de riscos, antissuborno e práticas 
e políticas anticorrupção, exceto conforme exigido por lei aplicável ou por decisão ou regulamento emitido por auto-
ridade governamental competente; (c) quaisquer despesas de capital ou quaisquer outras responsabilidades ou obri-
gações relacionadas, incluindo aquelas relacionadas à compra ou aquisição de quaisquer ativos em valor superior a 
R$2.000.000,00, em uma única operação ou diversas operações relacionadas considerando um período de 12 meses 
consecutivos, exceto se de outra forma previsto em Acordos de Acionistas celebrados pelos acionistas e arquivados na 
sede da Companhia; (d) (i) qualquer aquisição direta de qualquer sociedade ou negócio (incluindo, sem limitação, 
aquisição de novas lojas, ativos relacionados às lojas ou  liais) em valor superior a R$2.000.000,00 em uma única ope-
ração ou em uma série de operações correlatas em um período de 12 meses consecutivos; ou (ii) qualquer investimen-
to em qualquer entidade por incorporação, fusão, incorporação de ações, aquisição de ativos ou outra combinação de 
negócios, ou pela formação de joint venture ou outra organização de negócios, ou por meio de contribuição ao capi-
tal; (e)  celebração de qualquer contrato prevendo o pagamento de obrigações em valor igual ou superior a 
R$2.000.000,00 em uma única transação ou em uma série de transações correlatas, pelo período de 12 meses conse-
cutivos ou término de referido contrato, excetuando-se nos casos de renovação contratual e/ou alteração de cláusu-
las contratuais de contratos já  rmados que não impactem no valor do contrato; (f) exceto no curso normal dos negó-
cios e de forma consistente com as práticas passadas, a venda, locação, constituição de penhor, hipoteca, ônus, grava-
me, transferência, cessão ou outra forma de alienação de qualquer ativo envolvendo valor igual ou superior a 
R$2.000.000,00 em uma única transação ou em uma série de transações correlatas considerando um período de 12 
meses consecutivos; (g) quaisquer alterações nas práticas, políticas ou métodos  nanceiros ou contábeis (ou mudan-
ça do período anual contábil), exceto quando requerido por mudança no Plano Contábil das Instituições do Sistema 
Financeiro Nacional (COSIF), nos princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil (GAAP) ou na legislação brasileira, 
conforme aplicável, ou conforme instruído pelo Auditor Independente; (h) alteração no regime de apuração, ou em 
métodos de contabilidade  scal, entrega de qualquer alteração relevante em declarações de tributos, celebrar acordo 
ou comprometer-se a celebrar acordo em relação a qualquer obrigação  scal relevante, desistência de pedir o restitui-
ção de tributos, a renúncia a qualquer direito de solicitar a restituição de tributos, o consentimento a qualquer prorro-
gação ou a renúncia a qualquer prazo de prescrição aplicável a qualquer ação ou procedimento  scal ou a celebração 
de qualquer operação com a  nalidade de fornecer ou criar um benefício  scal; (i) modi cação dos termos de qual-
quer endividamento existente ou a emissão ou venda de quaisquer debêntures ou quaisquer outros títulos de dívida 
ou criação, assunção ou garantia de qualquer endividamento ou obrigação, exceto no curso normal dos negócios e de 
forma consistente com as práticas passadas, mas em nenhum caso envolvendo montante superior a 20% de seu pa-
trimônio de referência, em uma única transação ou em uma série de transações correlatas considerando um período 
de 12 meses consecutivos; (j) celebração, adoção, aditamento (exceto por aditamentos envolvendo aspectos técnicos 
e aditamentos requeridos pela legislação brasileira) ou rescisão de qualquer plano de benefício ou outro contrato, ar-
ranjo, plano ou política entre a Companhia e um ou mais de seus atuais ou antigos membros do Conselho de Admi-
nistração ou da Diretoria, exceto para: (i) celebração, adoção, aditamento ou rescisão de qualquer plano de benefício 
ou qualquer outro acordo, contrato, plano ou política entre a Companhia e um ou mais membros atuais ou antigos do 
Conselho de Administração ou da Diretoria no curso normal dos negócios e de forma consistente com as práticas pas-
sadas, e no melhor interesse a longo prazo da Companhia; e (ii) a revisão do plano de benefício da Companhia de acor-
do com a Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.921 de 25.11.2010; (k) exceto para: (i) aumentos ou redu-
ções de salários dos empregados e diretores no curso normal dos negócios de forma consistente com as práticas pas-
sadas e no melhor interesse a longo prazo da Companhia e de suas subsidiárias; ou (ii) conforme exigido por acordos 
ou dissídios coletivos de trabalho ou por lei aplicável, qualquer aumento a qualquer título na forma de remuneração 
direta ou indireta de qualquer diretor ou empregado, ou o pagamento ou outorga de qualquer benefício não exigido 
por qualquer plano de benefício; (l) cancelamento, compromisso ou acordo relacionados a qualquer dívida, reclama-
ção ou litígio, ou renúncia ou liberação de quaisquer direitos relacionados em montante superior a R$2.000.000,00, 
considerando uma única transação ou uma série de transações correlatas no período de 12 meses consecutivos; (m) 
acordo, compromisso, liberação ou renúncia de qualquer responsabilidade relacionada a qualquer demanda, ação, re-
clamação, reivindicação ou disputa da qual a Companhia ou suas subsidiárias sejam parte, que excedam, em uma úni-
ca transação ou em uma série de transações correlatas considerando o período de 12 meses consecutivos, o montan-
te de R$2.000.000,00; (n) escolha ou substituição da empresa que realizará a auditoria independente da Companhia; 
(o) descontinuação de qualquer linha de negócio fora do curso normal; (p) criação ou aquisição de quaisquer compro-
missos acessórios; (q) prática de qualquer dos atos mencionados acima em qualquer das subsidiárias da Companhia; 
e (r) aprovação do Plano de Negócios, do Orçamento Anual e do Plano Estratégico, observado o disposto no § 1º abai-
xo. § 1º. Na hipótese de, por qualquer razão, o quórum quali cado previsto neste Artigo 17 não ser atingido em rela-
ção à aprovação do Plano de Negócios, do Orçamento Anual e do Plano Estratégico para determinado ano, então o 
Plano de Negócios, o Orçamento Anual e o Plano Estratégico, conforme de nido no Acordo de Acionistas, do ano ime-
diatamente anterior deverão permanecer inalterados, e cada item do Orçamento Anual deverá ser acrescido em 10%. 
§ 2º. Qualquer matéria relacionada a qualquer acordo a ser celebrado entre a Companhia e qualquer dos membros do 
Conselho de Administração, exceto pela matéria descrita no artigo 17(j), em relação a qual, em decorrência do dispos-
to na legislação aplicável, o respectivo membro do Conselho de Administração estiver impedido de votar, será aprova-
da mediante voto favorável da maioria simples dos membros do Conselho de Administração.” 4. Aprovar, conforme 
proposto pelo Conselho de Administração, item “4” da ARCA de 15.09.22, a reforma do artigo 20 do Estatuto Social, 
de forma a excluir a nomenclatura dos cargos de: (i) Diretor Financeiro; (ii) Diretor Operacional; (iii) Diretor de Com-
pliance; e (iv) Diretor Jurídico, sem a alteração do número de diretores mínimos e máximos e com a manutenção do 
número de posições. 4.1. Com o ajuste mencionado acima, o artigo 20 do Estatuto Social, passará a vigorar conforme 
abaixo: “Artigo 20. A Diretoria será composta de, no mínimo, 2 até, no máximo, 8 membros, sendo 1 Diretor Presiden-
te e até 7 diretores sem designação especí ca, eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato uni cado de 
3 anos, e por ele destituíveis a qualquer tempo, com ou sem justa causa, sendo permitida a reeleição. § 1º. É de com-
petência do Diretor Presidente: (a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (b) conduzir e coordenar os demais Di-
retores no desempenho de suas funções; (c) dirigir as atividades relacionadas com o planejamento geral da Compa-
nhia; (d) manter os membros do Conselho de Administração informados das atividades e do curso das operações da 
Companhia; e (e) executar outras tarefas a ele atribuídas pelo Conselho de Administração. § 2º. Os diretores sem de-
signação especial terão suas atribuições de nidas em reunião de diretoria, executando as tarefas a eles designadas 
pelo Diretor Presidente ou pelo Conselho de Administração. 5. Aprovar, conforme proposto pelo Conselho de Adminis-
tração, relativo ao item “5” da ARCA de 15.09.22, a alteração do artigo 23 do Estatuto Social para que: (i) adapte o 
texto do caput à reforma do artigo 20 mencionado no item anterior; e (ii) determine que as procurações “ad judicia” 
possam ser outorgadas por apenas um diretor. 5.1. Com a referida reforma, o artigo 23 do Estatuto Social, passará a 
viger com a seguinte redação: “Artigo 23. Observado o disposto nos parágrafos deste Artigo e em conformidade com 
as atribuições da diretoria previstas neste Estatuto Social a Companhia será validamente representada e vinculada 
apenas pela assinatura de: (a) dois Diretores em conjunto; (b) um Diretor conjuntamente com um procurador; (c) dois 
procuradores com poderes especí cos; ou (d) a um único Diretor ou procurador em casos “ad judicia”. § 1º. A Compa-
nhia poderá ser representada por um Diretor ou por um procurador com poderes especí cos para o desempenho dos 
seguintes atos: (a) receber quitação de valores devidos pela Companhia; (b) assinar documentos que não gerem res-
ponsabilidade ou obrigação para a Companhia; (c) representar a Companhia em juízo, exceto para a prática de atos 
que envolvam renúncia de direitos; (d) realizar quaisquer atos ordinários de rotina administrativa, incluindo a repre-
sentação perante os órgãos públicos, sociedades de economia mista, juntas comerciais, juízes ou tribunais da justiça 
do trabalho, instituto nacional de seguridade social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo do Serviço (FGTS) e seus res-
pectivos bancos arrecadadores, bem como outros organismos de natureza similar. § 2º. O Conselho de Administração 
poderá autorizar a execução de atos especí cos que poderão vincular a Companhia por apenas um Diretor ou um pro-
curador individualmente, ou estabelecer autoridade e jurisdição para a execução de atos praticados por um único re-
presentante. § 3º. Em geral, as procurações deverão ser outorgadas ou revogadas por dois Diretores em conjunto e de-
verão ter prazo não superior a 1 ano. § 4º. Especi camente, as procurações para  ns judiciais “ad judicia” poderão ser 
outorgadas por um único diretor e, também, da mesma forma que as procurações para atuação em processos admi-
nistrativos, ter prazo superior a 1 ano. 6. Aprovar, conforme proposto pelo Conselho de Administração, relativo ao item 
“6” da ARCA de 15.09.22, a reforma do artigo 31 do Estatuto Social, para que, nos termos do artigo 202, § 2º, da Lei 
nº 6.404/76, a distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios seja de 25%. 6.1. Com a alteração do percentual dos 
dividendos mínimos obrigatório, mencionado supra, o caput do artigo 31 do Estatuto Social, passará a vigorar confor-
me abaixo: “Artigo 31. Em cada exercício social, os acionistas terão direito a um dividendo mínimo obrigatório nos ter-
mos do artigo 202, § 2º, da Lei nº 6.404/76, ou seja, 25%. O saldo remanescente do lucro líquido do exercício deverá 
ser retido pela Companhia para investimentos nos seus negócios ou demais  nalidades estabelecidas pelos acionistas 
nas Assembleias Gerais. 7. Para efeito de arquivamento na JUCESP o Estatuto Social devidamente reformado e conso-
lidado é apensado ao fi nal da presente ata. Encerramento:  Nada mais. As partes admitem como válida a assinatu-
ra do presente instrumento em forma eletrônica, por meio da plataforma Docusign, sistema eletrônico com senha pes-
soal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da medida provi-
sória nº 2.200-2/2001. São Paulo, 14.12.2022. Presidente: Ana Cristina Ramos Tena. Secretário: Christian R. T. Stier. 
Acionista: Travelex do Brasil Holding Financeira Ltda, neste ato representada por seus diretores Ana Cristina 
Ramos Tena e Christian R. T. Stier. JUCESP nº 109.638/23-2 em 15.03.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

Ilumina Hortolândia S.A.
CNPJ/MF nº 36.062.803/0001-18 - NIRE 35.3.0054783.7

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da Ilumina Hortolândia S.A. (“Companhia”) para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada no dia 18 de abril de 2023, às 15:00 horas, na 
Avenida Fermino Maltarollo, 275 - Parque Gabriel, Druds Hotel Hortolândia, na cidade de Hortolândia, no 
Estado de São Paulo, CEP 13.186-598, para examinar e deliberar sobre as seguintes matérias, constantes 
da ordem do dia: (i) Aprovação da proposta de aumento do capital social no valor de R$ 3.500.000,00 (três 
milhões e quinhentos mil reais) passando dos atuais R$ 7.050.000,00 (sete milhões e cinquenta mil reais) 
para R$ 10.550.000,00 (dez milhões, quinhentos e cinquenta mil reais), mediante a emissão de 3.500.000,00 
(três milhões e quinhentas mil) ações ordinárias nominativas ao preço de R$ 1,00 (um real) cada; e (ii) Alterar 
o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em decorrência do aumento de capital previsto no item 
anterior. Informações Gerais: 1. Documentos à Disposição dos Acionistas: Nos termos da legislação 
aplicável, as cópias dos documentos referentes às matérias da ordem do dia encontram-se à disposição dos 
acionistas na sede social da Companhia. 2. Participação na AGE: Os acionistas da Companhia deverão 
comparecer à AGE munidos dos seguintes documentos: (i) Pessoa Física: Documento de Identidade; 
(ii) Pessoa Jurídica: Além da cópia do Contrato/Estatuto Social da Sociedade/Companhia, os atos societários 
que comprovem a eleição dos administradores ou a nomeação de procurador, bem como, o documento de 
identidade do representante que comparecer à AGE; (iii) Instrumento de mandato para representação do 
acionista por procurador, outorgado nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei nº 6.404/76. 
Hortolândia/SP, 07 de abril de 2023. Rodson Luiz Lopes - Diretor Presidente.
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    K-06e07/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000195-56.2023.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Maria Zaparoli Marçon, CPF/CNPJ 15078974806, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
ADILSON ROSSI SIMÕES, com o seguinte objeto: usucapião de veículo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 30 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010406-16.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). VANESSA SFEIR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A RICARDO 
CHIAMULERA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade - RG nº 18.952.883-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 111.135.648-30, que lhe foi 
proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de Jamil de Souza Mattar, e que neste cumprimento foi realizado o bloqueio 
on libe de valores, no montante total de R$ 1.291,69. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que apresente defesa em face do bloqueio on line realizado, no prazo de 05 (cinco) dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, e apresente impugnação se quiser. Não sendo oferecida impugnação, o valor bloqueado será 
convertido em penhora e ficará à disposição da parte exequente para abatimento do saldo devedor neste processo. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030166-43.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RR 
FAMILIA PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 37.729.323/0001-20, com endereço à Av. Nossa Senhora de Fatima, 1520, Vila Monte Serrat, 
CEP 06717-210, Cotia - SP, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de 
Guilherme Ramos Siewert, em face de RR FAMILIA PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 37.729.323/0001-20) e outros. CITAÇÃO de RR 
FAMILIA PARTICIPAÇÕES LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando citada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital úteis, manifeste-se e requeira as provas cabíveis (art. 135/CPC). Caso não apresente 
provas no prazo legal, a fluir da primeira publicação (art. 231, IV/CPC), será nomeada curadoria especial (art. 257, IV e art. 72, II/CPC). 
SÍNTESE: GUILHERME RAMOS SIEWERT busca a responsabilização de RR FAMILIA PARTICIPAÇÕES LTDA. pelo valor devido por 
MSK OPERAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., conforme título executivo judicial constituído através da sentença transitada em julgado 
na Ação Monitória nº 1018929-92.2022.8.26.0002, no valor de R$ 50.000, a ser atualizado até a data do pagamento. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018899-42.2022.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RÉUS 
DESCONHECIDOS, Brasileiro, com endereço à Rua Luis Mateus, 2477, Vila Cosmopolita, CEP 08421-035, São Paulo - SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de SEW EURODRIVE BRASIL LTDA, referente à área com 12.779,52m2 
vinculada à área maior de 16.707,18m2 objeto da matrícula nº 199.023 do 7º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, situada na rua 
Luiz Matheus, nº 2477, Guaianases, São Paulo/SP, a reintegração da autora na posse do bem e a condenação nas custas processuais e 
honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1026648-88.2022.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do 
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. ALEXANDRE MORON DE ALMEIDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos 
requeridos JAIRO ALVES RAMOS e RAUL VIEIRA DA CUNHA, qualificações desconhecidas, que lhes foi proposta uma ação de 
USUCAPIÃO por parte de NATHALIA DE FÁTIMA DOS SANTOS E OTUROS, visando o usucapião para que seja adquirido a 
propriedade do imóvel situado à Rua Afonsina, nº 582, Bairro Jardim Orlandina, Complemento: 586 e 590, lote 28 quadra 14, São Bernardo 
do Campo – SP, CEP: 09633-000, sendo a área maior deste imóvel as transcrições nº 16.005, 16.006, 16.007, 16.008 e 19.283 do 1º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo – SP e inscrição municipal nº 012.076.037.000 (matrículas 5.801, 24.875 e 
48.011), alegando posse mansa e pacífica pelo prazo legal. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze (15) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital,apresentem resposta.Não sendo contestada a ação,os réus serão considerados revel,caso em que será nomea-
do curador especial.Será o presente edital,afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.São Bernardo do Campo, 28 de março de 2023 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 0053894-71.2013.8.26.0506. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SONIA 
HESPANHOL PIRES CORREA, CPF 394.741.198-72, com endereço à Rua Cesario Motta, 713, Jardim Paulista, CEP 14090-052, 
Ribeirão Preto - SP, que foi interposto INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA contra Sonia 
Hespanhol Pires Correa e Marco Antonio Brochetto Correa, na qualidade de Sócios da Empresa Executada IMPER CRET 
CONSTRUÇÕES E IMPERMEABILIZAÇOES LTDA, CNPJ 55.794.127/0001-11, nos autos da ação de Execução de Título 
Extrajudicial onde figura como Exequente F. PINHEIRO COMÉRCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA, com o objetivo de 
incluir no polo passivo da ação, como devedores solidários, os sócios da empresa executada, visando ver satisfeito o seu crédito. 
Encontrando-se Sonia Hespanhol Pires Correa em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil. Não havendo manifestação/resposta, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 20 de junho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025104-52.2021.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a COMERCIO DE ALIMENTOS ELION LTDA-
EPP, CNPJ 057.405.330/0001-23, sito à Alameda Diamante, 104, Alphaville, Santana de Parnaíba - SP, que lhe foi proposta ação de 
Protesto por Rodrigo de Freitas Delgado, onde o Autor foi protestado indevidamente no valor de R$ 4.159,80 junto ao 1º Tabelião de Protesto 
de Letras e Títulos de Guarulhos/SP, do título 045.920-1 de R$ 2.068,08, junto ao 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de 
Guarulhos/SP, cujos débitos foram pagos, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Diante dos fatos requer o Autor 
suspensão do protesto e verba indenizatória por dano moral de R$ 8.000,00, incluindo as despesas e honorários advocatícios a serem 
arbitrados. Dá-se à causa o valor de R$ 14.227,88 (Julho/2021). Estando os réus em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de (15) dias, que fluirá após o decurso do prazo do edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel e será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da Lei. Guarulhos, aos 13 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000194-12.2023.8.26.0152. O Doutor Marcello do Amaral Perino, MMº 
Juíz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª RAJ/7ª 
RAJ/9ª RAJ, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a T & G GRÁFICA E EDITORA EIRELI, CNPJ. 02.963.583/0001-81, 
na pessoa de seu representante legal, que MEGAPRINT COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ. 02.289.573/0001-02, ajuizou 
ação de Pedido de Falência, objetivando receber o valor de R$ 56.890,79 (Janeiro/2023), onde o Autor efetuou venda de produtos mercantis 
à requerida, representados pelas NF’S que originaram diversas duplicatas mercantis, as quais não foram saldadas pela requerida, conforme 
constam nos documentos que foram descritos e anexados nos autos. Estando a requerida em local ignorado, expede-se o presente edital, 
para que no prazo de 10 dias, a fluir os 20 dias supra, apresente defesa (artigo 98 da Lei nº.11.101, de 09/02/2005). Para o caso de depósito 
elisivo da falência, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. Acrescidos de correção monetária, juros e custas 
processuais (conforme sumula 29 do STJ) sob pena de quebra, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia 
nos termos do artigo 257, IV. Será o edital afixado e publicado. NADA MAIS. dado e passado nesta cidade,São Paulo,31 de março de 2023. 
 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: BANCO 
BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12, com sede no Núcleo Administrativo denominado 
“Cidade de Deus”, S/N, Vila Yara, Osasco/SP, INTIMA os devedores fiduciantes: ANDERSON DE 
SOUSA BRITO, brasileiro administrador de empresas, casado, RG N° 34.111.837-0-SSP/SP, CPF/MF 
Nº 298.955.228-60 e RAQUEL SANTANA BRITO, brasileira, contadora, casada, RG N° 34.579.976-
SSP/SP, CPF/MF Nº 225.504.478-16, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da 
última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira 
César-SP, a purgação da mora no valor de R$29.715,25, acrescida dos juros e encargos que vence-
rem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 254.009 deste Oficio, em favor do credor 
fiduciário. São Paulo, 10 de abril de 2023. (Protocolo 734.776)

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJE-
TIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 01(UMA) 
PLATAFORMA ELEVATÓRIA VERTICAL 
HIDRÁULICA ENCLAUSURADA PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) E/OU 
MOBILIDADE REDUZIDA – PARTICIPAÇÃO 
AMPLA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 015/
EFAPE/2023
PROCESSO n.º SEDUC-PRC-2021/32453
OFERTA DE COMPRA N° 
080358000012023OC00002
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 10/04/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 20/04/2023 – as 10h00min

PROCESSO Nº: SEDUC-PRC-2023/01597
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO
ASSUNTO: Contratação de serviços de vale-
-refeição com fornecimento de cartão com chip.
À vista dos elementos que constam dos autos, 
especialmente dos relatórios constantes nos au-
tos, com fulcro no disposto no inciso XXII, do art. 
4º, da Lei Federal 10.520/2002, HOMOLOGO 
o procedimento licitatório realizado na modali-
dade Pregão Eletrônico DA nº. 014/DA/2023, 
oferta de compra 080102000012023OC00011, 
visando a Contratação de serviços de vale-refei-
ção com fornecimento de cartão com chip com 
a empresa SODEXO PASS DO BRASIL SERVI-
ÇOS E COMÉRCIO S.A, inscrita no CNPJ SOB 
Nº 69.034.668/0001-56, no valor mensal de R$ 
698.250,00 (seiscentos e noventa e oito mil e 
duzentos e cinquenta reais) para o período de 
15 (quinze) meses.

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CHEFIA DE GABINETE

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE MOGI DAS CRUZES
Encontra-se aberta na Diretoria de Ensino Região de Mogi das Cruzes, Pregão do tipo Menor 
Preço, Pregão Eletrônico nº 05/2023 destinado contratação de empresa para a prestação 

de serviços de apoio aos alunos com deficiência, que apresentem limitações motoras e outras que 
acarretem dificuldades de caráter permanente ou temporário no autocuidado, com fornecimento de 
material e mão de obra em Unidades Escolares jurisdicionadas a Diretoria de Ensino Região de 
Mogi das Cruzes, oferta de compra 080283000012023OC00031. A realização da sessão será no dia 
20/04/2023, às 09h30, sendo as propostas enviadas pelo site http://www.bec.sp.gov.br.

A Fundação “Prof.  Dr.  Manoel Pedro Pimentel”–FUNAP, UGE  381101, comunica a abertu-
ra do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, nº 033/23, Oferta de Compra nº 
381101380452023OC00043, para a aquisição de tubos de aço e aço fita plana.  A Sessão Pública 
será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, a partir das 10:00h de 20/04/2023. Edital  
no  endereço  www.enegociospu-blicos.com.br e www.bec.sp.gov.br.

FUNDAÇÃO  “PROF.  DR.  MANOEL  PEDRO  PIMENTEL” 
FUNAP,  UGE  381101

Penteado Participações 
e Investimentos Ltda.

CNPJ/MF: 46.538.773/0001-27 - NIRE 35206961358
Edital de Convocação - Reunião de Sócios

O administrador da sociedade, nos termos do artigo 1.072 do C.C., tendo sido disponibilizados, em 
06/04/2023, o balanço patrimonial, de resultado econômico e demais documentos fiscais e contábeis, 
convoca os sócios da Sociedade, para comparecer em assembleia a ser realizada no dia 08/05/2023, 
às 15 horas em 1° convocação e 15:30 horas em 2° convocação, na Alameda Joaquim Eugênio de 
Lima, 598, conjunto 94, para (i) a discussão e votação das contas dos administradores. SP, 06/04/2023.

Encontra-se aberto na DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO CENTRO SUL, 
o PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023, destinado à Contratação de 
serviços de transporte de passageiros, mediante fretamento, em caráter
eventual, através do Sistema de Registro de Preços, destinado a 
alunos matriculados nas unidades escolares da rede pública estadual
de ensino jurisdicionadas à Diretoria de Ensino da Região Centro Sul,
tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão será no dia 20/04/2023
às 10:00 horas, OC 080263000012023OC00004, através do sítio 
www.bec.sp.gov.br. As informações também estarão disponíveis no 
sítio http: www.enegociospublicos.com.br.  

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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